INDICAÇÃO Nº 
163
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concretizar a solicitação dos moradores de Caçapava no sentido de que seja construída uma passarela para pedestres, sobre a Rodovia Presidente Dutra, na altura das instalações da Indústria Nestlé, naquele Município.

JUSTIFICATIVA

Caçapava, situada no Vale do Paraíba, neste Estado, se constitui em um Município de porte médio, possuindo população de aproximadamente cem mil habitantes.

O Município situa-se nas margens da Rodovia Presidente Dutra e parcela significativa de seus moradores é obrigada a atravessar as pistas dessa movimentada estrada, diariamente, a fim de chegarem aos seus locais de trabalho e às suas residências.

Em razão disso, muitos acidentes ocorrem no local, sendo que se faz urgente a construção de uma passarela para pedestres, na altura das instalações da Indústria Nestlé, no Município de Caçapava, como medida capaz de diminuir ou evitar desastres, que mutilam e matam pessoas que atravessam as pistas da referida estrada.

O assunto tem sido motivo de preocupação das autoridades locais, sendo que o Vereador Milton Garcez Gandra, da Câmara Municipal daquela cidade, apresentou requerimento a respeito naquela Edilidade e, através de ofício, nos é solicitado o apoio aquela reivindicação.

Entendemos que se justifica a solicitação do Nobre Vereador e da população local e, em razão disso, estamos encaminhando a presente indicação ao Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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